
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN – E A EMPRESA V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº , sediado na Rua Antônio Prado, Nº 27, Cidade da Esperança, Natal/RN – CEP: ,
neste ato representado por RICARDO FERREIRA DA ROCHA, inscrito no CPF nº , que exerce a
função de Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa, resolvem celebrar o
Primeiro Termo de APOSTILAMENTO do Contrato n° 097/2025, proveniente do Pregão/Adesão nº
12/2025 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2025, inerente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
12/2025 – SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho/RN, que se regerá pela
legislação pertinente, Lei Federal nº , com as alterações introduzidas posteriormente e pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual o acréscimo de dotação
orçamentária que fará frente às despesas do contrato administrativo n° 097/2025, que versa sobre
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO

2.1 – O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento contratual, para fazer face ao
acréscimo de dotações orçamentárias, conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. :

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-de-apostilamento-do-contrato-administrativo-no-097-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-de-apostilamento-do-contrato-administrativo-no-097-2025/


Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

IV – empenho de dotações orçamentárias.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

3.1 – Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as despesas
relativas também serão consignadas com a seguinte dotação orçamentária: Exercício 2025.

 

Unidade Orçamentária:  – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa: 0101 – Organização E Melhoria Dos Serviços Municipais

Ação: 2023 – Programa de Atenção Básica

Ação: 2025 – Manutenção Do Fundo Municipal De Saúde

Ação: 2209 Manutenção Da Unidade De Pronto Atendimento-Upa

Natureza:  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte: 16003120 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde decorrentes de Emendas
Parlamentares de Bancada

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo
de Apostilamento. E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para
todos os fins legais e de direito.

 

Lajes/RN, 28 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 



Prefeito Municipal
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 46/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1111/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso I, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

 

“Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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I – Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição;

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, I da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: Pagamento de taxas de inscrição para
participação no evento “Planejamento Estratégico das Ações da Educação para o ano de
2026”, promovido pela União dos Dirigentes Municipais de Educação do Rio Grande do
Norte – UNDIME/RN, a ser realizado nos dias 27 e 28 de novembro de 2025, no município
de Nísia Floresta/RN, no Praia Bonita Resort & Conventions, contemplando a Secretária
Municipal de Educação, Sra. Fabiana Teixeira da Silva Pereira e a Coordenadora Técnica
dos Anos Iniciais, Sra. Danara Yaslim da Silva Ferreira, em favor da empresa UNIAO DOS
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO DO RN, CNPJ nº , estabelecida à Av. Romualdo
Galvao, 2109, Sala 117 Cond. Trade Center, Lagoa Nova – Natal/RN, que apresentou a melhor
proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (um mil, duzentos e quarenta reais).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 1111/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2025, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 25 de novembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

 



FABIANA TEIXEIRA DA SILVA PEREIRA
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Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:F10FC573

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
26/11/2025. Edição 3675
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 033/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 525/2025 LICITAÇÃO
Nº 151/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

REAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 525/2025 LICITAÇÃO Nº 151/2025

O Município de Lajes/RN, através do seu Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação,
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por Lote, conforme adiante:

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE UNIFORMES DESTINADOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A
IDENTIFICAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHADORES DURANTE A
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EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 26/11/2025

INÍCIO DA SESSÃO: às 09h01min do dia 10/12/2025.

LOCAL: .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023.

RETIRADA DO EDITAL: , ,

INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS: licitacao@.

 

Lajes/RN, 25 de novembro de 2025.

 

 

TONYZETTE DARLYTON DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL –
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN E A
EMPRESA AVELINO LACERDA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob n° , com sede à Rua Ramiro Pereira
da Silva, 17, Centro – Lajes/RN – CEP: 59535-000, neste ato representada pelo Sr. Prefeito
Municipal FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, (brasileiro), (casado) inscrito no CPF/MF
sob n° , doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado AVELINO LACERDA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Av. Maria Lacerda Montenegro,
2084, Sala 101, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN – CEP: , sendo representada pelo
Senhor ALEXANDRE AVELINO BEZERRA DE LACERDA, portador do CPF nº , doravante
designado CONTRATADO resolvem, através do presente, EXTINGUIR O CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 021/2024, em conformidade com as disposições da Lei e suas alterações
posteriores, conforme a seguir estipulado:

 

O Prefeito do município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

Considerando o art. 138 da Lei , que prevê:

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

[..]

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

 

E considerando o pedido da contratada para a extinção contratual, devidamente justificado nos autos
do processo;

 

RESOLVE:

Art. 1° – As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo EXTINGUIR O CONTRATO Nº
21/2024, vinculado ao Concorrência Eletrônica nº 1/2024, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA EM
HOMENAGEM A ALZIRA SORIANO, A PRIMEIRA PREFEITA DE LAJES E DA AMÉRICA LATINA, NO



BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, ÀS MARGENS DA BR 304, CONFORME O , II DA LEI DE LICITAÇÃO
14133/2021.

Art. 2º – As partes concordam que, a partir da data de assinatura deste Termo, não haverá obrigação
da Contratada na prestação dos serviços do objeto do Contrato.

Art. 3° – Este procedimento tem como base legal o artigo 138,inciso II da Lei nº /21.

Art. 4º – A extinção passa a valer na data de sua assinatura.

O Presente Termo será publicado em veículo de divulgação do Município.

 

Lajes/RN, 19 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

ALEXANDRE AVELINO BEZERRA DE LACERDA

 

CNPJ:

Avelino Lacerda Engenharia e Consultoria LTDA

CPF nº

Contratada
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TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL –
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2024

TERMO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAJES/RN E A
EMPRESA AVELINO LACERDA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob n° , com sede à Rua Ramiro Pereira
da Silva, 17, Centro – Lajes/RN – CEP: 59535-000, neste ato representada pelo Sr. Prefeito
Municipal FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, (brasileiro), (casado) inscrito no CPF/MF
sob n° , doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado AVELINO LACERDA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº , estabelecida à Av. Maria Lacerda Montenegro,
2084, Sala 101, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN – CEP: , sendo representada pelo
Senhor ALEXANDRE AVELINO BEZERRA DE LACERDA, portador do CPF nº , doravante
designado CONTRATADO resolvem, através do presente, EXTINGUIR O CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 039/2024, em conformidade com as disposições da Lei e suas alterações
posteriores, conforme a seguir estipulado:

 

O Prefeito do município de LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

Considerando o art. 138 da Lei , que prevê:

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:

[..]

II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
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E considerando o pedido da contratada para a extinção contratual, devidamente justificado nos autos
do processo;

 

RESOLVE:

Art. 1° – As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo EXTINGUIR O CONTRATO Nº
39/2024, vinculado ao Concorrência Eletrônica nº 3/2024, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO NOVO CEMITÉRIO PÚBLICO NO
MUNICÍPIO DE LAJES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA,
LOCALIZADO NA RUA DOS TEJOS- LOTEAMENTO NOVA LAJES, BAIRRO ALTO DA BELEZA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMUNIDADE LOCAL, FUNDAMENDA NO , II DA LEI

Art. 2º – As partes concordam que, a partir da data de assinatura deste Termo, não haverá obrigação
da Contratada na prestação dos serviços do objeto do Contrato.

Art. 3° – Este procedimento tem como base legal o artigo 138, inciso II da Lei nº /21.

Art. 4º – A extinção passa a valer na data de sua assinatura.

O Presente Termo será publicado em veículo de divulgação do Município.

 

Lajes/RN, 19 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

ALEXANDRE AVELINO BEZERRA DE LACERDA

 

CNPJ:

Avelino Lacerda Engenharia e Consultoria  LTDA

CPF nº



Contratada
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 – CREDENCIAMENTO
DE ARTÍSTAS LOCAIS

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

 

Objeto: Constitui objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO o CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, MEDIANTE
PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, PROMOVER A
DIFUSÃO DAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, INCENTIVAR A CRIATIVIDADE CULTURAL E
AMPLIAR OS ESPAÇOS DE ATUAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM
AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO E DEMAIS DEMANDAS
INTERNAS.
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Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo nº 1011/2025,acolho o resultado da
habilitação constante nos autos e homologo o Chamamento Público para Credenciamento
nº 005/2025, declarando credenciados os seguintes artistas:

 

N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

14 ANDREY MOURA 1. ARTISTA MUSICAL
SOLO PISEIRO/FORRÓ

ANDREY BEZERRA DE
MOURA, CPF:

15 TRIO ITARETAMA 1. TRIO MUSICAL PARA
TOCAR FORRÓ

JOÃO BATISTA DA SILVA,
CPF:

16 RODRIGO VIANNA
1. ARTISTA MUSICAL
SOLO PISEIRO/FORRÓ
2. ARTISTA MUSICAL
SOLO SERESTA

LOURIVAL RODRIGUES
VIANA, CPF:

 

Lajes/RN, 18 de novembro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE
HABILITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
005/2025 – CREDENCIAMENTO DE
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ARTISTAS LOCAIS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 –
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS LOCAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1011/2025

 

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

 

Objeto: Constitui objeto do presente CHAMAMENTO PÚBLICO o CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES, MEDIANTE
PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, COM O OBJETIVO DE ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, PROMOVER A
DIFUSÃO DAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, INCENTIVAR A CRIATIVIDADE CULTURAL E
AMPLIAR OS ESPAÇOS DE ATUAÇÃO DOS ARTISTAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM
AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO E DEMAIS DEMANDAS
INTERNAS.

 

Nos dias 13 e 14 de novembro de 2025, Andrey Bezerra de Moura, João Batista da Silva e Lourival
Rodrigues Viana protocolaram, junto ao Setor de Licitação da Secretaria Municipal de Planejamento,
a documentação exigida para habilitação, com o objetivo de se credenciarem como Artista Local do
Município de Lajes/RN.

 

Após análise da documentação apresentada, o Agente de Contratação constatou que os referidos
atenderam a todos os requisitos estabelecidos no edital. Diante disso, declara-se os
interessados habilitados, passando a integrar o rol de Artistas Locais credenciados do
Município, nos termos do item 11 do edital.

 

ROL DE ARTISTAS CREDENCIADOS

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-de-julgamento-de-habilitacao-chamamento-publico-no-005-2025-credenciamento-de-artistas-locais-8/


N°
ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

1 ANDREIA SANTOS E
BANDA

1. GRUPO SEGMENTO
RELIGIOSO 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO SEGMENTO
RELIGIOSO

ANDREIA LOURENÇO DE
MEDEIROS ROCHA DOS SANTOS,
CNPJ:

2 DJ LAERCIO 1. DJ JOBSON JOELSON CLEITON DE
OLIVEIRA, CNPJ:

3 MICARLA ALMEIDA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
SEGMENTO RELIGIOSO

MICARLA ALMEIDA DA SILVA,
CPF: – 98.

4 FELIPE PEGADA TOP
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO SERESTA

FELIPE DEIVID FELISBERTO DA
SILVA, CPF: .

5 ALYSSON SENA & PAGODE
MOLEQUE 1. GRUPO SAMBA/PAGODE ALYSSON SENA DE LIMA SILVA,

CNPJ:

6 FRANCISCO GOMES 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
SEGMENTO RELIGIOSO

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA,
CPF: .

7 PAULA PATRÍCIA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

PAULA PATRÍCIA CUNHA
FERREIRA, CPF: .

8 BAIA SHOW 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

FRANCISCO CANINDÉ DA SILVA
JÚNIOR, CPF: .

9 ALESSANDRO BOTA
PRESSÃO

1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. GRUPO
FORRÓ/PISEIRO

JOSÉ ALESSANDRO DA SILVA,
CPF:

10 JEOVÁ DANTAS
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. GRUPO
FORRÓ/PISEIRO

JEOVA DANTAS DE OLIVEIRA
08242636427, CNPJ:

11 SANDRO ENILSON
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO MPB 3. ARTISTA
MUSICAL SOLO SERESTA

SANDRO ENILSON DA COSTA,
CNPJ:

12 LENO FRANÇA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

FRANCISCO LENILSON DE
FRANÇA, CPF:

13 PAGODE D’BOA 1. GRUPO SAMBA/PAGODE RANNIELLE RODRIGUES DE
MELO, CPF:

14 ANDREY MOURA 1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ

ANDREY BEZERRA DE MOURA,
CPF:

15 TRIO ITARETAMA 1. TRIO MUSICAL PARA TOCAR
FORRÓ JOÃO BATISTA DA SILVA, CPF:

16 RODRIGO VIANNA
1. ARTISTA MUSICAL SOLO
PISEIRO/FORRÓ 2. ARTISTA
MUSICAL SOLO SERESTA

LOURIVAL RODRIGUES VIANA,
CPF:

 

Lajes/RN, 17 de novembro de 2025.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

Publicado por:



Robson Edson Fernandes da Silva
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
CAMYLA MELLO SHOWS LTDA.

 

Processo Administrativo n° 1266/2025

Licitação nº 152/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: CAMYLA MELLO SHOWS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediada na
Rua Pardais, nº 85, Sala 2, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN – CEP: , neste ato representado por
FÁBIO LEONARDO NOBREGA FARIAS, inscrito no CPF nº .

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-98-2025/


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA CANTORA CAMYLA MELLO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LAJES/RN, A
SER REALIZADA NO DIA 5 DE DEZEMBRO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30
MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 39/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global é de R$ ,00 (trinta e cinco mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Função: 13 – CULTURA

Sub-Função: 392 – DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 0117 – DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 14 de
novembro de 2025 a 13 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 13 de novembro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 



Prefeito Municipal

Contratante

 

Camyla Mello Shows  LTDA

CNPJ:

 

FÁBIO LEONARDO NOBREGA FARIAS

 

CPF:

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA REY
VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-99-2025/


Processo Administrativo n° 1270/2025

Licitação nº 154/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
, sediado na Rua Aluisio de Azevedo, nº 200, Santo Amaro, Recife/PE – CEP: , neste ato representado
por MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR REY VAQUEIRO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE LAJES/RN, A
SER REALIZADA NO DIA 5 DE DEZEMBRO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30
MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade 40/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor mensal é de 0,00 ( ), perfazendo o valor global de R$ ,00
(duzentos e cinquenta mil reais ).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Função: 13 – CULTURA

Sub-Função: 392 – DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 0117 – DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos



Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 13 de
novembro de 2025 a 12 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 13 de novembro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Rey Vaqueiro Producoes Artisticas LTDA

CNPJ:

 

MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA

 

CPF:

Contratada
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA HOLY
MUSIC PROMOCOES DE EVENTOS LTDA.

 

Processo Administrativo n° 1278/2025

Licitação nº 156/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: HOLY MUSIC PROMOCOES DE EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº , sediada na Rua Cristovão Cardoso dos Santos, nº 31, Caraibas, Itabaianinha/SE – CEP: , neste
ato representado por COSME DEIVID DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR WILLIAM SANFONA PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA EM COMEMORAÇÃO A FESTA DA PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, A SER REALIZADA NO DIA 3 DE DEZEMBRO DE 2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1
HORA E 30 MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 42/2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-100-2025/


 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global é de R$ ,00 (setenta e cinco mil reais).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Função: 13 – CULTURA

Sub-Função: 392 – DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 0117 – DESENVOLVIMENTO E PROMOCAO CULTURAL

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

Região: 0001 – Lajes

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 13 de
novembro de 2025 a 12 de março de 2026.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 13 de novembro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Holy Music Promocoes de Eventos LTDA



CNPJ:

 

COSME DEIVID DE OLIVEIRA

 

CPF:

Contratada
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